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PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 18/2015
AVISO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, por meio deste Edital, torna público que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, por meio da internet: www.comprasgovernamentais.gov.br.
OBJETO: Administração e fornecimento de Vale-Cultura aos empregados e comissionados da CODEVASF, lotados na Sede em Brasília, no Distrito Federal, nas Superintendências Regionais e Escritórios de Representação, localizados nos Estados de: Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Piauí, Maranhão e Ceará.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo, individualmente, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.  
Obs. Na fase de habilitação a licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui patrimônio líquido de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais) e Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro no valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais).
DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para consulta e retirada nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.codevasf.gov.br, e na sala 202 do Edifício Manoel Novaes, no SGAN, Quadra 601, Conjunto I,  Brasília – DF, telefone (0xx61) 2028-4619, poderão ser adquiridos mediante apresentação de uma mídia (CD-ROM, DVD ou Pen drive) para gravação dos arquivos, no horário de 08h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas.  

ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no site: www.comprasgovernamentais.gov.br até as 10h00 (dez) do dia 08 (oito) de outubro de 2015, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): As 10h00 (dez) do dia 08 (oito) de outubro de 2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
LOCAL DA SESSÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da internet: HYPERLINK http://www.comprasgovernamentais.gov.br
OBSERVAÇÃO: A Guia de Retirada de Edital (Anexo VIII) deverá ser remetida pelo email: licitacao@codevasf.gov.br, quando este for retirado no site da CODEVASF e do Compras Governamentais. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da CODEVASF para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

Brasília, 22 de setembro de 2015
________________________________

FELIPE MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da Codevasf
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                       PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 18/2015
PROCESSO Nº 59500.002383/2014-76
DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no site: www.comprasnet.gov.br até as 10h00 (dez horas) do dia 08 (oito) de outubro de 2015, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das 10h00 (dez horas) do dia 08 (oito) de outubro de 2015.
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br

1. OBJETO/LEGISLAÇÃO
1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA, Codevasf, por intermédio de sua Secretaria de Licitações – PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação objetivando a administração e fornecimento de Vale-Cultura aos empregados e comissionados da CODEVASF, lotados na Sede em Brasília, no Distrito Federal, nas Superintendências Regionais e Escritórios de Representação, localizados nos Estados de: Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Piauí, Maranhão e Ceará.
1.2. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, observando as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, que disciplinado especialmente pela Lei 10.520, de 17.07.2002, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, IN 02/2008 do Ministério do Planejamento e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, e Lei complementar nº 123, de 14/12/2006, e suas alterações posteriores.
1.3. O Edital e seus elementos constitutivos, encontram-se disponíveis nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br; e do Compras Governamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br. Caso a licitante não consiga baixar os arquivos dos referidos sites, o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala 202, no endereço acima mencionado, telefone (0xx61) 2028-4619, gratuitamente, mediante apresentação de uma mídia(CD-ROM, DVD ou pen drive), para gravação dos arquivos, no horário de 08h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira.
1.3.1. As empresas que retirarem o edital através da Internet nos sítios citados deverão preencher a Guia de Retirada de Edital, que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da CODEVASF para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.
2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS
2.1. O serviço será prestado por meio de documento de legitimação fornecido no suporte de cartão magnético com observância dos requisitos operacionais e de segurança que permitam sua utilização.
2.2. Os créditos inseridos nos cartões magnéticos, cujo uso obrigatoriamente será feito com a utilização de senha pessoal e intransferível, não possuem prazo de validade e não podem ser bloqueados até a utilização total do saldo, exceto em casos de perda ou roubo. O cartão magnético terá validade em todo o território nacional.

2.3. O Vale-Cultura somente poderá ser utilizado para acesso e fruição de produtos e serviços culturais conforme itens constantes da Lista de Produtos e Serviços descritos no Anexo VI, conforme consta do Anexo I da Instrução Normativa nº 2 do Ministério da Cultura, observando as atualizações que essa venha a sofrer bem como a existência de outros dispositivos legais que possam adicionar outros produtos e serviços possíveis de serem adquiridos por meio do Vale-Cultura. 

2.4. O valor do crédito inicialmente será de R$ 50,00 (cinquenta reais) por mês, conforme estabelecido pela Lei 12.761/2012, podendo vir a ser creditado valor diferente por solicitação da CONTRATANTE, respeitando-se as decisões judiciais, negociações coletivas de trabalho. 

2.5. Caso ocorra alteração do valor atual, será reajustado conforme lei vigente à época do reajuste, situação que será informada nos arquivos a serem encaminhados à CONTRATADA. 

2.6. O valor mensal de R$ 50,00 é cumulativo e será fornecido pelo empregador ao trabalhador, sem que tenha natureza salarial ou se incorpore à remuneração para quaisquer efeitos, para ser utilizado exclusivamente como forma de pagamento de serviços ou produtos culturais.

2.7. O fornecimento do vale-cultura dependerá de prévia aceitação pelo trabalhador.

2.8. O trabalhador poderá reconsiderar, a qualquer tempo, a sua decisão sobre o recebimento do vale-cultura.
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas do ramo, individualmente, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro cadastral) por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 7 deste Edital.
3.2. Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º do art. 21 do Decreto nº 5.450/2005).
3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.

3.4. O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis nos sites www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. Caso as licitantes não consigam fazer o download pelos sites, o edital e seus anexos, gravados em CD-ROM, encontram-se à disposição dos interessados na sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília-DF, telefone (61) 2028-4619, e poderão ser adquiridos gratuitamente mediante apresentação pela licitante de um CD/ROM, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta minutos) às 17h00 (dezessete horas), de segunda a sexta-feira.

3.4.1. As empresas que retirarem o edital através da Internet nos sites citados deverão preencher a Guia de Retirada de Edital (Anexo VIII) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da CODEVASF para ciência de eventuais alterações e esclarecimentos
3.5. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
3.6. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico:

a) Credenciar-se no SICAF;

b) Remeter, no prazo estabelecido no subitem 8.1 deste Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05);

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005);

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
3.7. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf ou com a Administração Pública, neste caso no âmbito Federal, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

c) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na Codevasf;

d) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País.

e) Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, nem a subcontratação, parcial ou total, do objeto deste Edital.

4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via Internet no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, ou através do e-mail; licitacao@codevasf.gov.br. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

4.2.
As licitantes deverão, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas aquelas conhecidas que assegurem qualidade igual ou superior às indicadas na descrição contidas nas especificações.

4.3.
As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar o fornecimento dos materiais e equipamentos, seus custos e prazos.

4.4.
Analisando as consultas, a Codevasf irá esclarecê-las, divulgando os esclarecimentos nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br e do Comprasgovernamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br e, acatando-as, alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via Internet, nos sítios www.comprasnet.gov.br e www.codevasf.gov.br divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.5.
A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a encontrou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.
5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração dos Termos de Referência e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, antes da data de realização da sessão do pregão eletrônico.

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio do Compras Governamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

6.2. O credenciamento das licitantes dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

7. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1. Após a divulgação do Edital no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, a licitante deverá incluir sua Proposta de Preços, que não poderá ser inferior a R$ 1.118.400,00, sob pena de desclassificação da proposta apresentada por preço inexequível, conforme subitens 10.1 e 10.1.1 deste Edital. No campo correspondente no sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverá descrever os serviços a serem executados, em conformidade com o item 2 deste Edital, contemplando o valor global ofertado no campo “valor unitário” e “valor total”, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como mão-de-obra, tributos, transporte, seguro  e quaisquer outras incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico   (art. 21, caput, Decreto nº 5.450/2005), e, deverá conter o seguinte:
7.1.1. As licitantes classificadas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
7.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

7.3. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspondente denominado “Descrição detalhada do objeto ofertado”, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste edital.
7.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período.

8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. A partir das 10h00 (dez horas) do dia 08 (oito) de outubro de 2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 7.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 18/2015 – PR/SL, com a divulgação das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema.
8.2. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que contenham irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste edital e de acordo como o Decreto nº 5.450 de 01/06/2005.
8.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9. FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
9.1.1. O valor global não poderá ser inferior a R$ 1.118.400,00 (um milhão, cento e dezoito mil e quatrocentos reais), sob pena de terem usas propostas desclassificadas por serem considerados valores inexequíveis, não sendo permitido também, o uso de taxas com valores negativos.
9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com o acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.3. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, pelo MENOR VALOR, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, podendo disputar os 2º, 3º, 4º lugares e assim sucessivamente, se houver.
9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance.

9.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

9.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestadamente inexequível.

9.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para recepção dos lances.

9.9.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame sem prejuízo dos atos realizados.

9.9.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

9.9.3. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1(um) a 60(sessenta) minutos, o prazo de início do tempo de iminência.

9.10. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até  30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

9.10.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento às licitantes, informando que após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

9.11. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

9.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.13. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

9.13.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (Art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).
9.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada.
9.13.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, e aquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
9.13.4. Para efeito do disposto no subitem 9.13.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.
9.13.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 9.13.4 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.13.6. A condição prevista no subitem 9.13.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.13.7. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).

9.13.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).
10. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

10.1. Para julgamento das propostas será considerado o menor preço global, conforme descrito nos subitens abaixo:

10.1.1. Para efeito de classificação da proposta, será considerado o menor preço global ofertado, que não poderá ser inferior ao valor de R$ 1.118.400,00 e o maior preço global não poderá ser superior ao valor de 1.151.952,00. 
10.1.1.1. O cálculo para definição da proposta deverá considerar a quantidade total de beneficiários, 1.864 (mil e oitocentos empregados), e o valor unitário, R$ 50,00 (cinquenta reais), seguindo a fórmula abaixo:
Quantitativo total dos beneficiários x valor unitário x taxa de administração x 12 meses do Vale Cultura.
10.1.2. Não será permitido também, o uso de taxas com valores negativos.
10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste Edital e seus Anexos (art. 25 do Decreto nº 5.450/2005).

10.2.1. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora, que apresentar a menor taxa de descontos sobre o valor global orçado, para execução do objeto do edital, após a aceitação da proposta de preço do melhor lance e habilitação da respectiva empresa, vencidos os prazos recursais.
10.3. Após a análise das propostas, por item, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº 8.666/93, as propostas que:

a) Apresentarem preços unitários e/ou global superior ao valor orçado pela Codevasf ou manifestamente inexeqüíveis, nos termos do subitem 10.1 acima;
b) Não atenderem às exigências contidas neste Pregão Eletrônico.
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

10.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.5. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 7.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, devidamente preenchida, conforme modelo constante do ANEXO II-A deste Edital, que faz parte integrante do mesmo, após a fase de lances, demonstrando o valor global ofertado e o percentual correspondente à TAXA DE ADMINSTRAÇÃO, enviada pelo sistema eletrônico do SIASG (OPÇÃO PLANILHA ATUALIZADA) ou via e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da comunicação da Codevasf por meio do seu Pregoeiro, acompanhada dos seguinte documentos:
a) TERMO DE PROPOSTA, constante do ANEXO II, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido;

b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, C.N.P.J., e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

c) Planilha de Preços, conforme modelo constante do Anexo II-A deste Edital, considerando ainda os subitens 10.1 e 10.1.1 deste Edital, demonstrando a taxa de administração e o valor global ofertado;

c1) A taxa de administração será fixa e irreajustável e incidirá sobre o valor bruto de cada fatura referente ao fornecimento do benefício do Vale Cultura;

c2) O valor mensal a ser faturado corresponde ao valor global creditado e o valor correspondente da taxa de administração;

10.5.1. A Proposta de Preços reformulada, de que trata o subitem 10.5 acima, deverá ser encaminhada em original no prazo de até 03 (três) dias úteis, para o endereço contido  no item 1 deste Edital, contado da data da comunicação da Codevasf por meio do seu Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta.

10.5.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período.

10.5.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços.

11. HABILITAÇÃO

11.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:
11.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal:
a) Verificação "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL).

a-1) 
Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a-2) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

b) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade em vigor;
c) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a Codevasf, e de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO I, parte integrante deste Edital;

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo I, modelo II, parte integrante deste Edital;

e) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, com base no que preceitua o art. 11º do Decreto nº 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC.

11.1.2. Qualificação Técnica:
a) Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador, autorizando a produzir e comercializar o Vale-cultura junto às empresas recebedoras devidamente habilitadas em conformidade com a Lei 12.761 de 27/12/2012, Decreto 8.804 de 28/03/2013, Instrução Normativa nº 02 de 04/09/2013 e Instrução Normativa nº 03 de 20/09/2013 do Ministério da Cultura.
b) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que caracterize que que caracterize que a licitante prestou ou vem prestando,há no mínimo a 01 (um) ano, a contento, a contento, serviços de fornecimento de Vale Cultura, para empresa com um efetivo mínimo de mínimo de 500 (quinhentos) empregados;

11.1.3. Qualificação Econômico-financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir;

a1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

· Publicados em Diário Oficial; ou

· Publicados em jornal de grande circulação; ou,

· Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

· Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”:

· Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.4) sociedade criada no exercício em curso:

· Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

· O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

a.2) A qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por meio de consulta “on line” ao SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. Caso a licitante não esteja cadastrada no SICAF, adotar-se-ão os critérios descritos a seguir:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total___________________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante__

Passivo Circulante

Onde:

LG - Liquidez Geral

SG - Solvência Geral

LC -  Liquidez Corrente

a.2.1) Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 01(um) em todos os índices referidos na alínea “a2” deste subitem.

b) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Cartório de distribuição da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo Cartório de distribuição do domicílio da pessoa física;
c) Comprovação de patrimônio líquido no valor mínimo de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais) por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta (conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “c”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013);

d) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) no valor mínimo de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, (conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “b”, incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013);
e) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo I deste Edital, modelo III, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c”, observados os seguintes requisitos, (conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “d”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013):

e1) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, relativa ao último exercício social;
e2) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
f) Na fase de habilitação a licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui patrimônio líquido de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais), conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “c”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013), bem como, Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro no valor de R$ 186000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “b”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013;

11.1.4. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem às alíneas "a-1", "a-2" e "b" a “d” do subitem 11.1.1, bem como os subitens, 11.1.2 e 11.1.3  acima, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação solicitada no prazo de até 02 (duas) horas, enviando-a por e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação da Codevasf, por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

11.1.4.1. A validade das certidões referidas no subitem 11.1.1, alínea “c”, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

11.1.4.2. Caso a(s) certidão (ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens.
11.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos no subitem 11.1.1 deste Edital, no que couber.
11.3. A não comprovação de regularidade de quaisquer dos documentos indicados no subitem 11.1 acima implicará na inabilitação da licitante, com a conseqüente desclassificação da proposta e aplicação das penalidades previstas no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005.

11.4. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal de que trata a alínea “a” do subitem 11.1.1 somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006). 
11.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Codevasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

11.5. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 11.4.1 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Codevasf convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

11.5.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital com relação a aceitação da proposta e os documentos de habilitação, a licitante que OFERTAR O MENOR PREÇO GLOBAL, resultando na menor TAXA de Administração, observando-se o cálculo definido no subitem 10.1.1 acima,  será declarada vencedora.
11.5.2. No julgamento das propostas e dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem as contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

12.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada classificada em primeiro lugar.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria de Licitações – PR/SL, localizada no Edifício Sede da Codevasf, Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN, Quadra 601, Conjunto I, Brasília/DF, nos dias úteis, no horário de 08h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira.

12.5. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, preferencialmente no sistema eletrônico e caso não haja essa possibilidade, deverá ser entregue no endereço especificado acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.6. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 12.5.
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação dos serviços do presente Edital pelo Pregoeiro será inviabilizada sempre que houver recurso.

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos serviços à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.2.1. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13.2.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos valores cotados, antes da homologação do certame.

14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO

14.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA - da Codevasf - Sede, em Brasília - DF, devendo comparecer no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data da convocação.

14.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 14.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da Codevasf.

14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.4. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

14.5. Na hipótese do vencedor da licitação não fazer a comprovação referida no item 14.3, não comparecendo para a assinatura do Contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado a Codevasf, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no subitem 18.1 deste Edital.

14.6. A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº  8.666/93.

15. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO

15.1. O prazo da execução objeto desta licitação terá a duração inicial de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, após avaliação da qualidade dos serviços prestados e dos preços praticados no mercado, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante Termo Aditivo, havendo manifestação expressa das partes e em conformidade com a legislação em vigor.

16. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

16.1. O percentual da taxa de administração não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato.
16.2. O reajuste do valor contratual ocorrerá quando houver alterações no valor do Vale-Cultura por meio de legislação específica ou mediante ajuste deste valor em Acordo Coletivo de Trabalho da Codevasf, sem necessidade de Aditamento do contrato.
17. MULTA

17.1. Pela inexecução parcial ou total do objeto do presente pregão, em que a CODEVASF não der causa, a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência, aplicada por meio de notificação por escrito, estabelecendo-se prazo razoável para o adimplemento da obrigação pendente; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual estimado do contrato em caso de inadimplemento de qualquer uma das cláusulas contratuais; 
17.2. Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à contratada será aplicada multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, de acordo com a gravidade que a situação representa.
17.3. A licitante vencedora, será notificada e terá um prazo de 10(dez) dias corridos, contados a partir da data de notificação, para apresentar defesa prévia à Codevasf.
17.4. Independentemente de relevância da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevância na renovação contratual e nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

17.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

17.6. A licitante vencedora terá um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.

17.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

17.8. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

17.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a CODEVASF e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa previstas neste Edital e das demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Cometer fraude fiscal;

b) Apresentar documento falso;

c) Fizer declaração falsa;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

g) Não mantiver a proposta.

18.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

18.3. A multa constante do subitem 17.1 é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

18.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

18.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Codevasf e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.6666/93.

18.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela Codevasf, em relação a um dos eventos arrolados acima, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

18.7. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Codevasf poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as sanções de multa. 

19. GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1.   Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, a contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.
a) A inobservância do prazo fixado, no subitem 19.1, para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);
b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº8.666, de 1993;
c) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
19.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).
19.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem 19.6, observada a legislação que rege a matéria; 
19.4. A Contratada deverá manter a exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
19.4.1 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados
19.5. A garantia em espécie deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção monetária, em favor da CODEVASF;
19.6. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a)   prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c)   multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber;
19.7.  A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
b) Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.
19.8. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria, observando ainda:
19.8.1 No caso de eventual procedimento de aplicação de sanção a Contratada, e subsequentemente, utilização pela Codevasf da garantia depositada, o prazo de notificação à instituição garantidora terá como termo inicial o primeiro dia útil subsequente ao trânsito em julgado da decisão. 

19.8.2 No caso da utilização da garantia pela Codevasf, em função de quaisquer penalidades aplicadas, a Contratada deverá fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data em que for utilizada.

19.8.3 A não apresentação da garantia no prazo fixado ou sua apresentação em desacordo com o Edital ensejará a aplicação das sanções cabíveis. 

19.8.4 Na ocorrência de alteração no valor do Contrato e/ou de prorrogação de sua vigência a Contratada deverá, na ocasião da celebração do termo aditivo, providenciar a devida adequação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do Contrato.
19.9. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços e fornecimentos contratados, bem como, a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da IN 02/08, alterada pela IN 06/2013.
19.10. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão ou, se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela Contratada, decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. Em tudo agir segundo as diretrizes da Codevasf, observadas as legislações pertinentes;
20.2. Providenciar as licenças que sejam necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu cargo as respectivas despesas;
20.3. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada;
20.4. Não deverá ser estipulado limite de créditos anuais ou mensais e limite de utilização diário pelos empregados;
20.5. Reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
20.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução desta contratação, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
20.7. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais e inovações da Contratante de que venha ter conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto divulgá-las, reproduzí-las ou utilizá-las, sob as penas da lei, mesmo depois de encerrada a presente contratação;
20.8. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, indenizando a Codevasf ou terceiros por qualquer dano ou prejuízo causados à mesma, a seus servidores ou a terceiros, decorrente desses erros, falhas, omissões ou irregularidades;
20.9. Atender integralmente e durante a execução do Contrato, o disposto na Lei 12.761/12 de 27/12/2012, Decreto 8.084/2013, de 26/08/2013 – regulamentando o Vale Cultura – Instrução Normativa nº 2 de 04/09/2013 e Instrução Normativa nº 3 de 20/09/13 do MinC;
20.10. Rede credenciada necessária para atender aos empregados da Codevasf em todos os municípios do país:
a) A CONTRATADA tem a obrigação de apresentar empresas recebedoras, conforme as localidades previstas no Aenexo V deste Edital,  na assinatura do contrato, a fim de possibilitar a utilização do Cartão Magnético - Vale-Cultura, concedidos aos empregados da CODEVASF;
a.1) A apresentação das empresas recebedoras deverá ser em relação impressa e mídia, elaborada em planilha eletrônica, constando a totalidade de sua rede credenciada de empresas e estabelecimentos habilitados a receberem o Vale-Cultura em operações de comércio eletrônico, realizadas via internet (e-commerce); 

b)  No Anexo V deste Edital estão discriminados, os Municípios das Unidades de Federação em que, obrigatoriamente, a CONTRATADA deverá apresentar as empresas recebedoras para atender aos empregados da CODEVASF no tocante à utilização do cartão magnético do Vale-Cultura;
c) A CONTRATADA somente poderá habilitar empresas recebedoras, se exercerem atividades econômicas previstas nos códigos de Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), conforme previsto na Instrução Normativa nº 2, do MinC;
d)  Conforme definido para habilitação de empresas recebedoras, a CONTRATADA obriga-se a diversificar dentre os diversos ramos de atividade e serviços que são previstos para uso do benefício em acordo ao disposto na Instrução Normativa nº. 2 de 04/09/2013, do MinC; 
e) Nas localidades que não dispuser de empresas/estabelecimentos para que a CONTRATADA realize a habilitação conforme exigências previstas neste Edital deverão ser apresentadas documento de justificativa, o qual será avaliado pela CONTRATANTE quanto à desobrigação da CONTRATADA no cumprimento dessa obrigação; 

f) Não sendo aceitas pela CONTRATANTE as justificativas da CONTRATADA conforme alínea “e” acima, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta dias) para habilitação de empresa recebedora naquela localidade;  

g) A CONTRATADA deverá habilitar empresas recebedoras nos termos das alíneas “a” e “a.1” acima, para aquisição de produtos e/ou serviços por meio eletrônico, via internet (e-commerce).

h) Será facultado à Codevasf, após assinatura do contrato, solicitar, a qualquer tempo, o credenciamento de novos estabelecimentos comerciais, cobrindo locais estratégicos para melhor atendimento aos empregados, sempre que achar que a quantidade não é suficiente para o atendimento de seus empregados com a qualidade desejada; 

i) Os empregados da Codevasf, beneficiários do Vale-Cultura poderão indicar à CONTRATADA, empresas recebedoras que possuam produtos e/ou que prestem serviços culturais com base na legislação;
j) Caso a CONTRATADA não habilite as empresas recebedoras indicadas pelos beneficiários, deverá encaminhar as justificativas para análise da CONTRATANTE, a qual avaliará a pertinência das justificativas; 

k) A CONTRATADA deverá disponibilizar, se necessário por meio eletrônico, e conforme solicitação da CONTRATANTE, em planilha eletrônica, relação atualizada de todas as empresas recebedoras habilitadas discriminadas por atividade econômica;
l) A rede credenciada da contratada deverá estar equipada para aceitar transações com os cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia adequada;
m) Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantém convênios, ou seja, as empresas recebedoras; 
n) Tomar providências imediatas cabíveis para solucionar problemas de indisponibilidade dos serviços nas empresas recebedoras.
20.11. Leiaute dos arquivos que serão utilizados para solicitação de crédito: 

a) A CONTRATADA na assinatura do Contrato, deverá apresentar a estrutura do leiaute relativo ao arquivo utilizado para efetivação dos créditos no Cartão Vale-Cultura;
b) O leiaute a ser utilizado pela CONTRATADA deve contemplar campos (inclusive no que tange ao tamanho) específicos para as informações estabelecidas para as empresas públicas;
c) No caso de necessidade de adequação dos leiautes apresentados pela CONTRATADA, a Codevasf indicará quais alterações devem ser feitas e estabelecerá prazo para que os ajustes sejam feitos e o novo leiaute reapresentado para validação;
20.12. Pedido mensal de crédito: 

a) O arquivo magnético com os dados dos empregados da Codevasf e dos respectivos créditos será disponibilizado até o dia 10 de cada mês;
b) Os créditos deverão ser disponibilizados nos cartões dos empregados em conformidade com a data informada nos arquivos encaminhados pela Codevasf, ficando previamente definido que a concessão do crédito ocorrerá até o dia 20 de cada mês;  

c) A CONTRATADA terá o prazo de até 02 dias úteis, após o recebimento do arquivo, para efetivar os créditos nos cartões magnéticos dos empregados, respeitado o previsto na alínea “a” acima; 

d) Os créditos disponibilizados mensalmente poderão ser acumulados com créditos não utilizados no(s) mês(es) anterior(es) e deverão ser informados de forma a permitir ao usuário a identificação dos saldos de créditos existentes;
20.13. Envio dos arquivos:
a) A CONTRATADA deverá disponibilizar um programa via internet para o envio dos arquivos com os pedidos de crédito da Codevasf, garantindo segurança na transmissão dos mesmos;
20.14. Cartões e Senhas (Formas e Prazos);
a) Os cartões magnéticos devem ser entregues nos locais definidos, nas quantidades e condições estabelecidas neste Edital, conforme Anexo IV;
b) Os cartões magnéticos deverão ser produzidos conforme as exigências estabelecidas no Manual de Identidade Visual do Vale-Cultura e demais regras estabelecidas pelo Ministério da Cultura – MinC;
c) Até 30 dias da data de assinatura do Contrato, será entregue a base de dados em arquivo texto, com as informações necessárias para produção e emissão dos cartões magnéticos;
d) A partir da base de dados recebida, a CONTRATADA terá 05 (cinco) dias corridos para emitir e entregar todos os cartões magnéticos, nas quantidades e locais estabelecidos pela Codevasf, sem ônus de frete e acompanhados do respectivo documento de entrega;
e) O crédito nos cartões somente poderá ocorrer na data constante no arquivo de crédito a ser encaminhado pela CONTRATANTE;
f) O prazo para emissão e entrega de cartão novo, segunda via de cartão ou ainda, documento contendo senha substituta será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da solicitação feita pela Codevasf ou pelo empregado beneficiário.  A solicitação pelo empregado beneficiário e/ou pela Codevasf deverá ser feita via Central de Atendimento da CONTRATADA, bem como por meio de mensagem eletrônica, sem ônus para o empregado beneficiário e CONTRATANTE;
g) No caso de avaria provocada pelo usuário que acarrete a desmagnetização do cartão, a Contratada se compromete a providenciar a sua reemissão e transferência do respectivo saldo de créditos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Caso o ônus para reemissão do cartão seja cobrado da Codevasf, essa o repassará ao empregado;
h) O desbloqueio de cartão novo ou da segunda via de cartão deve ser disponibilizado através da Central de Atendimento da CONTRATADA e realizado diretamente pelo empregado beneficiário, com a confirmação de informações e dados cadastrais e pessoais do titular do cartão, tais como matrícula funcional na Codevasf, CPF e data de nascimento; 

i) No caso do cartão magnético/eletrônico, este será utilizado por meio de senha, pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade do usuário a guarda da mesma e a imediata comunicação de qualquer ocorrência de perda ou roubo à Contratada;
j) A senha deverá ser encaminhada com a informação de “bloqueada”. A CONTRATADA deverá disponibilizar por meio da Central de Atendimento opção para alteração de senha. Nestes casos, para garantir a segurança da informação, a Central de Atendimento da CONTRATADA, deverá exigir do empregado beneficiário sua identificação - matrícula funcional na Codevasf, CPF e data de nascimento;
k) Nos casos de extravios, perda, quebra de cartões, o saldo que por ventura exista no cartão magnético deverá ser remanejado para o novo cartão, no prazo máximo de 5 dias úteis, contados da data de solicitação da segunda via ou do bloqueio do cartão extraviado;
l) Além da taxa de administração, quando da formalização da proposta, a licitante vencedora deverá apresentar o valor da taxa de reemissão de cartões, no valor máximo de R$ 6,00 (seis reais), que será fixo e irreajustável durante o prazo de execução do contrato;
m) Na taxa de reemissão de cartões deverão estar embutidos todos os custos decorrentes da remissão;
n) A taxa de reemissão de cartão poderá ser cobrada somente quando forem solicitadas reemissões devido a cartões danificados, perdidos ou roubados/furtados;
20.15. Pontos de entrega dos cartões magnéticos definidos pela CODEVASF:
a) No Anexo IV estão relacionados os pontos de entrega definidos pela CODEVASF. Juntamente com a entrega dos objetos, a CONTRATADA encaminhará um recibo, em 3 (três) vias, com as seguintes informações:

1 Destino;

2 Natureza do conteúdo;

3 Quantidade de Cartões magnéticos;

4 Número de volume;

5 Data de entrega;

6    Nome, RG e matrícula do recebedor.

a.1)  As 3 (três) vias desse recibo terão os seguintes destinos:

 1)   a 1ª via: CONTRATADA;

 2)  as 2ª e 3ª vias: entregues ao destinatário (local de entrega).
b) A CONTRATADA é responsável pelo cumprimento das entregas nos locais e prazos estabelecidos pela CODEVASF. Caso contrário estará sujeita as penalidades previstas no Contrato;
c) As remessas serão entregues no destino somente aos responsáveis previamente, autorizados pela CODEVASF;
d) Todas as vias do recibo deverão ser carimbadas, datadas e assinadas pelo responsável. O nome e a matrícula do responsável devem estar legíveis;
e) Havendo sinais de violação de algum objeto, o responsável recusará o recebimento no ato da entrega;
f) Se for comprovada qualquer irregularidade, quando da conferência, como, por exemplo, a falta de cartões, as falhas serão corrigidas pela CONTRATADA 24 horas após notificação emitida pela Codevasf. A conferência do conteúdo será “a posteriori” pelo responsável da unidade da Codevasf;
g) Havendo atraso na entrega, comprovadamente provocado por culpa da Codevasf, a CONTRATADA estará isenta de penalidades;
h) A CONTRATADA é responsável por prováveis prejuízos decorrentes de roubo, furto, extravio, apropriação indébita, estelionato, perecimento, golpe, fraude, clonagem, erros e defeitos de impressão e inutilização total ou parcial dos cartões, antes do atesto de recebimento dos objetos pela Codevasf;
i) A Codevasf poderá a qualquer momento exigir o afastamento de Empregado da CONTRATADA ou preposto que julgar nocivo ao desenvolvimento normal das atividades ligadas a este Contrato;
j) Eventuais ajustes no sistema de transporte e entrega dos objetos, que venham a se tornar necessários para a operacionalização dos serviços, poderão ser acordados entre as partes, desde que não alterem as bases econômicas deste instrumento;
k) Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das obrigações assumidas, principalmente quanto à responsabilidade relativa à qualidade e à eficiência dos serviços prestados;
l) O representante da CONTRATADA deverá aguardar a conferência dos pacotes contendo os cartões magnéticos recebido pelo empregado beneficiário devidamente autorizado pela CONTRATANTE;
m) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, providenciar sem ônus para a Codevasf, a substituição dos cartões que forem produzidos com falha, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da notificação da falha pela CONTRATANTE;
n) Nos casos de clonagem ou fraude do cartão magnético, a CONTRATADA terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para comunicar ao empregado beneficiário;
o) Quando a clonagem ou fraude do cartão for informada pelo empregado beneficiário, a CONTRATADA deverá analisar e informar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a conclusão da análise;
p) A CONTRATADA deverá ressarcir ao empregado beneficiário o valor clonado no cartão até o 5º (quinto) dia útil após a constatação, bem como, preventivamente, providenciar a substituição do cartão por um novo – que deve ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
q) Será de responsabilidade da Contratada o ônus para apuração de utilização indevida no caso de roubo, extravio ou clonagem;
r) Na ocorrência de mudança de mercado que obrigue a implantação de cartão ou produto oriundo de tecnologia mais nova, em substituição aos cartões magnéticos/eletrônicos, fica a Contratada obrigada a disponibilizar a tecnologia mais nova aos empregados da CODEVASF, sem qualquer ônus adicional;
20.16. Emissão de saldo e de extrato de movimentação do Cartão Magnético Vale-Cultura;
a) A CONTRATADA deve dispor de sistema informatizado ou Central de Atendimento que permita a verificação de saldo e das movimentações dos últimos três meses por parte do empregado beneficiário, sem ônus para os empregados ou para a Codevasf;
b) CONTRATADA deverá disponibilizar ao empregado beneficiário, por meio da Central de Atendimento, site de internet ou via e-mail, o extrato do cartão de todo o período utilizado quando solicitado pelo empregado beneficiário e/ou pela Codevasf;
c) A CONTRATADA também deve dispor de Central de Relacionamento que permita a obtenção do saldo, solicitação de segunda via de senha e de cartão, bloqueio de cartão, alteração de senha, informações sobre a rede credenciada e outras questões similares; 

d) Deverá ser liberado para o responsável a ser indicado pela CONTRATANTE, acesso ao site da CONTRATADA, que lhe possibilite consultas de número de cartões, extratos, saldos e pedido extra de crédito;
e) A Contratada deverá manter serviços de atendimento ao cliente, via internet ou por telefone, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, sem qualquer ônus adicional para a Codevasf, para fornecimento de saldo, extrato, troca/desbloqueio de senha, autorização de compras, realização de bloqueio imediato de cartão magnético/eletrônico ou outro de tecnologia mais nova, em caso de perda ou roubo e fornecimento de outra informações  que se fizerem necessárias;
f) O sistema disponibilizado pela CONTRATADA não precisa ser on line (tempo real), porém a sua atualização terá que ser feita, no máximo, a cada vinte e quatro horas; 

g) O processamento das informações relativas às operações realizadas com cartão pelos empregados deverá ser de forma automática quando da efetivação da compra, permitindo a identificação do usuário do cartão, datas e horários, além do local de consumo, visando verificar a correta utilização do benefício;
20.17. Estorno de crédito:
a) Quando identificado pela Codevasf a existência de crédito a ser efetivado indevidamente, esta poderá, com antecedência de até 48 horas da data estabelecida para efetivação do crédito, solicitar o estorno do valor mensal que será disponibilizado, no cartão de empregado beneficiário;   

b) A CONTRATADA deverá disponibilizar modelo de formulário padronizado e ferramenta via site, ou e-mail para solicitação de estorno de crédito; 

c) Os valores dos estornos realizados pela CONTRATADA deverão ser discriminados no corpo da nota fiscal ou através de emissão de carta de crédito para desconto na fatura;
20.18. Relatórios a serem apresentados pela CONTRATADA:
a) Quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deve emitir relatório em meio magnético, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação com as seguintes informações:

1)     Relação de Cartões magnéticos emitidos com os respectivos números, nomes dos empregados, matrículas, unidade de lotação, valores dos créditos efetivados, Município e Unidade da Federação;

2)   Quantidade de cartões novos ou reemitidos, com os respectivos nomes dos empregados, matrícula, valores creditados, unidade de lotação, Município e Unidade de Federação;
3)     Relatório mensal das solicitações de estornos, informando matrícula funcional, nome do empregado, Superintendente de lotação, valor do estorno e o número do protocolo;
21. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF
21.1. Fiscalizar a execução desta contratação e subsidiar a Contratada com informações e/ou comunicações úteis e necessárias ao melhor e fiel cumprimento das obrigações. 

21.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, atestando as Notas Fiscais correspondentes.

21.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços, objeto desta contratação.

21.4. Fornecer todas as informações necessárias para emissão do documento fiscal.

21.5. Entregar até 30 (trinta) dias da data de assinatura do Contrato, a base de dados em arquivo texto, com as informações necessárias para produção e emissão dos cartões magnéticos.

21.6. Enviar os arquivos de pedidos com os dados para efetivação dos créditos mensais e extras, até o dia 10 (dez) de cada mês.

21.7. Fiscalizar, sempre que julgar necessário, a operacionalização dos serviços em qualquer fase do processo (planejamento, produção, logística, efetivação de crédito, etc.)

21.8. Acompanhar a entrega dos pedidos através do relatório recebido da Contratada em meio magnético, quando solicitado pela Codevasf, referente a cada arquivo de solicitação de crédito.

21.9. Registrar as irregularidades ocorridas e formalizar para conhecimento e adoção de providências cabíveis à Contratada.

21.10. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

21.11. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

21.12. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa licitante vencedora. 

21.13. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, todos da Lei n.º 8.666/93;
22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.1. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento da parcela devida.

22.2. As faturas/Notas Fiscais só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela Gerência de Gestão de Pessoas, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à Contratada para correções com a imediata suspensão da contagem do prazo para pagamento.

22.3. O valor mensal a ser faturado corresponde ao valor global creditado e o valor correspondente da taxa de administração

22.4. Constatando-se alguma incorreção nos documentos citados no subitem 22.2 ou qualquer outro impedimento contratual, o prazo será contado a partir da respectiva regularização e aceite, observando a seguinte fórmula  de apuração dos valores para pagamento:

VP= VMEF * (% D)

onde:

VP = Valor a Pagar;

VMEF = Valor Mensal Efetivamente Fornecido;

%D = Percentual de taxa de administração proposto pelo licitante, em valor decimal.

22.5. Nos preços propostos estarão inclusas todas as despesas relativas a prestação dos serviços, fornecimento dos documentos de legitimação, cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia adequada e manutenção dos convênios, tais como: impostos, tributos, remessas mensais e emergenciais, encargos sociais e outros.

22.6. É de inteira responsabilidade da Contratada a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada que, se não atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

22.7. A condição de regularidade deve ser mantida durante toda a vigência contratual, na forma do inciso XIII, do art. 55 da Lei 8.666/93.

22.8. A Codevasf fica reservado o direito de rejeição dos serviços caso os mesmos não estejam em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas.

22.9. O pagamento referente a cada fatura será liberado mediante comprovação, pela contratada do recolhimento:

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários. 

b) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária.

c) ISS. Caso o município onde serão executadas os serviços, não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 116/2003.

22.10. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada. Quando o serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, ocorrerá por parte da CODEVASF, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI.

22.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

22.12. A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

22.13. A CODEVASF considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 22.1, para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.

22.14. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e que cubram a execução dos serviços e fornecimentos.

22.15. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

22.16. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF serviços em excesso, desnecessários à execução dos serviços e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital.

22.17. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

22.18. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

22.19. Ficam excluídos da hipótese referida na subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

22.20. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 22.1, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula, conforme art. 36, §4º da IN 02/2008 e suas alterações:

EM = IxN x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira = I=(TX/100)/365;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios:

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

i = mensal = 0,5%
i = anual = 6%

- considerar o ano civil de 365 dias.

23. VALOR ORÇADO/FONTE DE RECURSOS
23.1. O valor global anual orçado, mínimo admitido, Anexo VII, para execução dos serviços é de R$ 1.118.400,00 (Hum milhão cento e dezoito mil e quatrocentos reais), para uma  quantidade estimada de beneficiários na concessão Vale-Cultura de 1.864, este valor acrescido da taxa de administração, máxima admitida de 3%, a preços de maio/2015, é de R$ 1.151.952,00 (um milhão cento e cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e dois reais), e correrão à conta do PTRES 089689, à conta de crédito do programa de trabalho 04.122.2111.2000.0001 – Promoção do Programa Cultura do Trabalhador – VALE CULTURA - NA.
23.2. A concessão do benefício terá como base o número real de empregados que manifestarem a opção de receber o benefício do Vale-Cultura conforme prevê a lei, conforme quantidade citada no subitem 23.1 acima.
23.3. Considera-se atualmente o limite máximo do quadro de pessoal ativo da Codevasf, conforme Portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 19, DOU de 17/08/2012, de 1864 empregados, podendo este limite sofrer variações com aprovação de novo quadro.

23.4. A alteração do quadro é regulamentado e aprovado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
23.5. Os quantitativos de beneficiários e o valor global poderão sofrer alterações durante a vigência do Contrato em virtude da manutenção da opção de recebimento do benefício pelo empregado, novas adesões decorrentes de alterações na base de remuneração dos beneficiários, novas admissões, bem como alteração do valor do benefício por força da legislação, como solicitações de exclusão.
24. ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
24.1. A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução dos serviços será realizada pela CODEVASF, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, será exercida administrativamente pela Área de Gestão Administrativa e Apoio Logístico, por intermédio da Gerência de Gestão de Pessoas.
24.2. A fiscalização e o acompanhamento dos serviços prestados se dará em conformidade com o que determina o Programa de Cultura do Trabalhador, Lei 12.761 de 27/12/2012, Decreto 8.084 de 28/08/2013 e IN nº 02 DE 04/09/2013 e IN nº 03 de 20/09/2013 do Ministério da Cultura que regulamenta o programa de cultura do trabalhador Vale-Cultura, e em consonância com o disposto no Acordo Coletivo de Trabalho.

24.3. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a Licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

24.4. Com fundamento nos arts. 54, § 1º, in fine, e 55, inciso XI, da Lei 8.666/93, a CODEVASF, por meio do fiscal designado, a fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando fornecimento ou serviços que estiverem em desacordo com o contrato, obrigando-se desde já a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.
24.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Gestão Administrativa e Apoio Logístico, responsável pela execução do contrato.

24.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

24.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à Área de Gestão Administrativa e Apoio Logístico, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 17 deste Edital.

24.8. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do pregão e observada a legislação.

25.4. As licitantes poderão receber notificações deste Edital e seus anexos, passando tais notificações a integrar os referidos documentos.

25.5. A Minuta de Contrato (ANEXO III), regulamenta as condições de pagamento, reajustamento, responsabilidade, multas financeiras e encerramento físico e financeiro do Contrato.

25.6. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, referentes aos fornecimentos extras. Fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços da contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

25.7. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

25.8. A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indício de colusão.

25.9. A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

25.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

25.11. Responsabiliza-se a contratada por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar a Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução do contrato.

25.12. A licitante que vier a ser contratada, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

25.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Codevasf.

25.14. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 8h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e das 13h30 (treze e trinta) às 17h30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da Codevasf até às 17h30 (dezessete e trinta) horas do último dia do prazo recursal.

25.15. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

25.16. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o Decreto 3.555, de 08/08/2000 e o Decreto 5.450 de 31/05/2005.

25.17. Fica assegurado à Codevasf o direito a rescisão do contrato nos seguintes casos: 

· Interrupção dos serviços por qualquer período e a qualquer tempo;

· Lentidão no cumprimento do objeto deste Edital, em desacordo com as necessidades peculiares aos serviços a serem prestados;

· Atraso injustificado no início do cumprimento dos serviços contratados;

· A paralisação dos serviços, por dois dias úteis consecutivos, sem justa causa e prévia comunicação à Codevasf;
· O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

· A subcontratação total ou parcial do serviço, a associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste, sem prévio conhecimento e anuência da Codevasf;

· O cometimento reiterado de faltas registradas durante a prestação do serviço;
· Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa vencedora que, a juízo da Codevasf, prejudique a execução do Contrato;

· O interesse administrativo, devidamente justificado, quando por exigência técnica ou conveniência dos usuários;

· O não cumprimento de qualquer das obrigações da CONTRATADA relacionadas no item 20;

· Demais casos previstos no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
· em caso da empresa Contratada perder credenciamentos com estabelecimentos de grande utilização pelos empregados da CODEVASF, provocando-lhes desconforto e constrangimentos; e
· no caso de falta da aceitação dos cartão de Vale Cultura pelos estabelecimentos credenciados, em número considerado elevado pela CODEVASF.
25.18. Este Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado entre a Codevasf e a licitante vencedora independente de transcrições.

25.19. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Brasília/DF, 22 de setembro de 2015
FELIPE MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da Codevasf
Proc.59500.000405/2015-44/MCS

ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO I
EDITAL Nº 18/2015
PREGÃO ELETRÔNICO
(MODELO DE DECLARAÇÃO - PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 11.1.1 – letra “c”).




A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU REGISTRO CADASTRAL NO SICAF/CRC, para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, de que não está impedida de licitar e contratar com a Codevasf (Art.87 Inciso IV Lei 8.666/93), e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Cidade, data

_______________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO I

MODELOS DE DECLARAÇÕES II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação da Licitação)
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________


____________________________________________________
(representante legal do licitante/identificação completa)
ANEXO  I

MODELOS DE DECLARAÇÕES III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da empresa ............................................................................................................................................... com sede a ............................................................................................................................................, na cidade de ........................................................................................................................................., Estado de ................................................................, vem declarar que:

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;

_______________________________________________
ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO IV,  DEMONSTRANDO A RELAÇÃO DE COMPROMISSO ASSUMIDO.

 
A Licitante ______________________________, CNPJ/MF nº ________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, para fins de atendimento ao disposto no art. 19, inciso XXIV, alínea “d”, itens 1 e 2, DA IN Nº 2/2008, alterada pela IN Nº 6/2013, que:
a)  Declaramos que os compromissos assumidos no percentual de 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido informado da licitante.

 Fórmula exemplificativa de cálculo:

 - Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

- Valor total dos contratos

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício – DRE - e a declaração apresentada seja superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

 
Fórmula exemplificativa de cálculo:

 

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100 =

Valor da Receita Bruta

Cidade, data

_______________________________

Assinatura do representante legal
ANEXO II 

TERMO DE PROPOSTA (modelo)

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

À

Codevasf
Secretaria Licitações – PR/SL

CEP 70830-019 – Brasília-DF

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital nº 18/2015 e seus anexos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para a fornecimento de Vale-Cultura aos empregados e comissionados da CODEVASF, lotados na Sede em Brasília, nas Superintendências Regionais e Escritórios de Representação, localizados nos Estados de: Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Piauí, Maranhão e Ceará, no valor global anual de R$  ___________ (valor total por extenso, em reais), resultando na taxa de administração no percentual de ____%, conforme Planilha de Preços em anexo, que é parte integrante desta proposta.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital, a contar da data da assinatura do contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo.

Até que seja assinado o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade nº _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF nº________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, nº_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes  sobre  o  objeto deste Edital.

Atenciosamente,

______________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: quando da reformulação e envio deste termo de proposta com os valores atualizados (declarados vencedores), deverá conter os dados da licitante: endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ, etc.
ANEXO IIA
PLANILHA DE PREÇOS (MODELO)
Quadro 1 – Valor e Quantidade Estimada da Contratação do Vale-Cultura

	Item
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE DE EMPREGADO *
	VALOR

UNITÁRIO (R$)
	VALOR MÉDIO OÇDO (R$)
	 TAXA. AD.**
	VALOR GLOBAL ESTIMADO 
(R$)

	01
	Contratação de pessoa jurídica – cadastrada como empresa operadora junto ao Ministério da Cultura - MinC, possuidora de Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador, autorizada a produzir e comercializar o Vale-Cultura.
	UN
	1.864
	50,00
	
	
	


*Considerando o total de Empregados aprovado para o quadro de pessoal da CODEVASF.  

** A taxa de Administração mínima aplicada pode ser de (0 a 3%), não podendo ser aplicado taxa negativa.
ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO IV

LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES

GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO

ANEXO V

LOCALIDADE/MUNICIPIOS  DE ATENDIMENTO
GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO

                        ANEXO  VI

RELAÇÃO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO

ANEXO VII
PLANILHA DE PREÇOS 
Quadro 1 – Valor e Quantidade Estimada da Contratação do Vale-Cultura

	Item
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE DE EMPREGADO *
	VALOR

UNITÁRIO (R$)
	VALOR MÉDIO OÇDO (R$)
	 TAXA. AD.

ATÉ:
	VALOR GLOBAL ESTIMADO 
(R$)

	01
	Contratação de pessoa jurídica – cadastrada como empresa operadora junto ao Ministério da Cultura - MinC, possuidora de Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador, autorizada a produzir e comercializar o Vale-Cultura.
	UN
	1.864
	50,00
	1.118.400,00
	3%
	1.151.952,00


ANEXO VIII
GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
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	EDITAL Nº 18/2015
PREGÃO ELETRÔNICO
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	 ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO II
TERMO DE PROPOSTA

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO
ANEXO IV           LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES

ANEXO  V           LOCALIDADE/MUNICIPIOS  DE ATENDIMENTO
ANEXO  VI          RELAÇÃO DE PRODUTOS/SERVÇOS

ANEXO VII
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO VIII        GUIA DE RETIRADA DE EDITAL



	OBJETO: Contratação de empresa cadastrada no Ministério da Cultura – MinC, como empresa operadora, especializada para o fornecimento de Vale-Cultura aos empregados e comissionados da CODEVASF, lotados na Sede em Brasília, nas Superintendências Regionais e Escritórios de Representação, localizados nos Estados de: Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Piauí, Maranhão e Ceará.



	Dados para correspondência informados pela licitante

	EMPRESA:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	 
	ESTADO:
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CNPJ:
	E-mail:         

	O Edital e retirado nos sites www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br é gratuito.

	Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:  

______________________________________

 Assinatura
 D A T A:    ______/______/  2015



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA





PREGÃO ELETRÔNICO





EDITAL Nº 18/2015





ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE VALE-CULTURA AOS EMPREGADOS E COMISSIONADOS DA CODEVASF, LOTADOS NA SEDE EM BRASÍLIA, NO DISTRITO FEDERAL, NAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS E ESCRITÓRIOS DE REPRESENTAÇÃO, LOCALIZADOS NOS ESTADOS DE: MINAS GERAIS, BAHIA, PERNAMBUCO, ALAGOAS, SERGIPE, PIAUÍ, MARANHÃO E CEARÁ.





SGAN-Quadra 601 Conj. I Salas 201/202 Ed. Dep. Manoel Novaes Brasília-DF - CEP: 70830-019


TEL: (61) 2028-4619 - E-mail: licitacao@codevasf.gov.br





Vinculada ao Ministério da Integração Nacional - MI





Fls.: ______________________


Proc.:59500.000405/2015-44


__________________________


PR/SL





FOR – 101/01
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